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inciso II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000348769

Identificação do Requerente: CNPJ N° 24.562.455/0001-69

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 25/02/2025, válida até 26/05/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 25/02/2025.

Autenticação eletrônica: 001D.C13D.1710.CF2F

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS (DISPENSA)

Indicação do local do 
processo em que foi 
atendida a exigência

(doc. / fls. / SEI )

Atende plenamente a 
exigência? 

(PREENCHIMENTO 
PELO SETOR DE

COMPRAS)(PREENCHIMENTO
PELA SECRETARIA)

Houve abertura de processo administrativo? Fls. 01

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis (gestor e fiscal) para desempenho das funções
essenciais à contratação?

Fls. 35-36

Consta documento de formalização de demanda (SC)? Fls. 02-03

Foi certificado que o objeto da contratação está contemplado no
Plano de Contratações Anual?

Não se aplica
Justificado no item 2 do 
ETP.

Fl. 8
Foi certificado que o objeto da contratação está compatível com
a Lei Orçamentária Anual?

Fls. 8 - Item 2 do ETP

Há Estudo Técnico Preliminar? Fls. 7-13

O Estudo Técnico Preliminar está de acordo com a IN 009/2023? Fls. 7-13

Há Análise de Riscos? Fls. 52-55

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos
Estudos Técnicos Preliminares?

Fls. 7-13, todos os itens 
obrigatórios constam no 
ETP.

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto? 
(Item 12 do ETP)

Fl.12 - Item 12 do ETP

Há termo de referência? Fls. 18-32

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados
de Termos de Referência?

Fls. 18-32

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

Itens obrigatórios do TR 
não alterados.

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é
compatível com a despesa estimada?

Fl. 26-27. Atestado no 
item Adequação 
orçamentária do TR

Consta dos autos comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários
(certidões e cadastro CNPJ)?

Certidão Federal Fl. 44
Certidão Estadual Fl. 
45
Certidão Municipal Fl. 
46
Certidão Trabalhista Fl. 
48
Certidão FGTS Fl. 47
Certidão Simples 
Nacional Fl. 49

Cadastro CNPJ Fl. 41

Consta dos autos orçamentos realizados através de pesquisa de
preço, conforme IN 008/2023?

Certificado a utilização 
dos critérios do art. 23 da 
Lei 14.133. Item 5 do ETP 
Fls. 9-10
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Orçamentos
Fls. 37-39
Banco de preços Fl.40

Houve a autorização da autoridade competente? Fl. 3

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da 
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14133/21?

Manifestação técnica 
opina por dispensa de 
licitação (item 7 do ETP)

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da 
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da contratação com o valor de 
outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma
unidade gestora no mesmo exercício financeiro?

Demonstrado o valor no 
item 6, Fl.10. O 
somatório das 
contratações de mesma 
natureza será
demonstrado pelo Setor 
de Compras Central.

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de
preços? (Item 7 do ETP)

Não foi utilizado, pois o 
processo em questão 
trata-se da contratação 
por Dispensa de 
Licitação, conforme art. 
75, inciso II - para 
contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 
62.725,59 (sessenta e 
dois mil setecentos e 
vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove 
centavos), no caso de 
outros serviços e compras 
referente a Lei 
14.133/2021.
Fl. 10

Há justificativa de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do
que eventuais alternativas?

Justificativa da 
contratação descrita no 
item 1 do ETP. Fl. 7-8
Não consta identificação 
de eventuais alternativas
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ANEXO II 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO 
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS (DISPENSA) 

 

INDICAÇÃO DO LOCAL DO 
PROCESSO EM QUE FOI 

ATENDIDA A EXIGÊNCIA. 
(DOC. / FLS. / SEI) 

ATENDE PLENAMENTE A 
EXIGÊNCIA? 

 

Houve abertura de processo administrativo? 
 

FLS. 01 
Sim. 

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis 
(gestor e fiscal) para desempenho das funções essenciais à contratação? 

Fls. 35-36  
Sim. 

Consta documento de formalização de demanda (SC)? 
 

Fls. 02-03  Sim. 

Foi certificado que o objeto da contratação está contemplado no Plano 
de Contratações Anual? 

Não se aplica justificado 
no item 2 do ETP. 

Fls. 8  

Objeto não foi previsto no 
Plano de Contratações 

Anual, por ser uma 
contratação em caráter 
emergencial. Portanto, 

sugere-se sua 
 

Foi certificado que o objeto da contratação está compatível com a Lei 
Orçamentária Anual? 

Fls. 14  
Sim. 

Há Estudo Técnico Preliminar? 
 

Fls. 7-13 
Sim. 

O Estudo Técnico Preliminar está de acordo com a IN 009/2023? 

Fls. 7-13 Sim, conforme indicação 
da secretaria esta de 

acordo, ressaltamos que o 
Setor de Compras não 

adentra no teor das 
informações trazidas ao 

ETP. 
 

Há Análise de Riscos? 
 

Fls. 52-55  
Sim. 

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos 
Estudos Técnicos Preliminares? 

Fls. 7-13, todos os 
itens obrigatórios 
constam no ETP. 

Sim, conforme indicado 
pela secretaria. 

Ressaltamos que o Setor 
de Compras não adentra 
no teor das informações 

trazidas ao ETP. 

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou critérios 
de sustentabilidade ou sua dispensa? (Item 12 do ETP) 

Fl.12 - Item 12 do ETP  Sim, conforme justificativa 
da referida secretaria, para 

mitigar impactos, é 
importante optar por 

fornecedores que sigam 
práticas sustentáveis, 
como a utilização de 

materiais reciclados e 
recicláveis na produção da 

tenda. 
Há termo de referência? 

 
Fls. 18-32 

Sim. 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência? 

Fls. 18-32 Sim, conforme indicação 
da secretaria. Ressaltamos 

que o Setor de Compras 
não adentra no teor das 
informações trazidas ao 

Termo de Referência. 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram 
justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Itens obrigatórios do TR 
não alterados.  

Não houve alterações, 
conforme manifestação da 

secretaria. 
Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível Fl. 26-27. Atestado no Sim. 
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com a despesa estimada?  
 

Consta dos autos comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários (certidões 

e cadastro CNPJ)? 

Certidão Federal  Fl. 44 
Certidão Estadual  Fl.45 

Certidão Municipal  Fl.46 
Certidão Trabalhista -Fl.48 

Certidão FGTS  Fl. 47 
Certidão Simples 
Nacional  Fl. 49 

Cadastro CNPJ  Fl. 41  

Sim. 

Consta dos autos orçamentos realizados através de pesquisa de preço, 
conforme IN 008/2023? 

Certificado a utilização 
dos critérios do art. 23  

Lei 14.133.  
Item 5 do ETP Fls. 9-10 

Pesquisa de Preços 
Fls.15/16 

Orçamentos Fls. 37-39 
Banco de preços Fl.40 

Sim. 

Houve a autorização da autoridade competente? FLS. 3 Sim. 

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da 
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21? 

Manifestação técnica 
opina por dispensa de 

licitação (item 7 do ETP) 

Sim, conforme 
manifestação técnica 

expressa pela secretaria, 
na  hipotese do art. 75 da 

Lei 14133/21. 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 
14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor considerando o 

somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da 
mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo 

exercício financeiro? 

Demonstrado o valor no 
item 6, Fl.10.  

O somatório das 
contratações de mesma 

natureza será 
demonstrado pelo Setor 

de Compras Central. 

Conforme manifestação da 
referida secretaria, não se 

trata de aplicação nos 
incisos I e II. 

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de preços? 
(Item 7 do ETP) 

Não foi utilizado, pois o 
processo em questão 

trata-se da contratação 
por Dispensa de 

Licitação, conforme art. 
75, inciso II - para 

contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 
62.725,59 (sessenta e 
dois mil setecentos e 
vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove 
centavos), no caso de 

outros serviços e compras 
referente a Lei 
14.133/2021. 

Fl. 10. 

Conforme justificativa 
alencadas aos autos 
processual pela comissão 
tecnica opinando por 
dispensa de licitação, 
expressa no art. 75 da Lei 
14133/21. 

Há justificativa de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do que 
eventuais alternativas? 

Justificativa da 
contratação descrita no 

item 1 do ETP. Fl. 7-8 
Não consta identificação 
de eventuais alternativas. 

Conforme indicação 
trazidas aos autos 
processual pela secretaria. 

 
Vale ressaltar, que o Setor de Compras realiza a verificação da existência de documentos e informações trazidas no processo, com         
base no Checklist em anexo, não adentrando no teor das informações e dos documentos. 
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PROCESSO Nº: 4585/2025
INTERESSADO: SECRETARIA CULTURA E TURISMO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicitando a aquisição de 
tendas 6x6.

Anexo encontramos os documentos pertinentes ao pedido: Estudo Técnico Preliminar, 
Termo de Referência, Termo de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato, bem como 
demais documentos referentes ao pedido.

Tomo ciência da aquisição/contratação e autorizo a efetivação da despesa.

Encaminhe-se novamente ao Setor de Compras para providências, no tocante a publicação 
de busca de propostas adicionais, com fulcro no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

À Contabilidade para dotação orçamentária.

À Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico quando ao pedido.

Afonso Cláudio/ES, em, 20 de março de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito 









 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA DE LICITAÇÃO) 
 
 
PROCESSO: 4585/2025 
OBJETO: Aquisição de tendas 6x6 modelo pirâmide, com estrutura em aço galvanizado, com cobertura em 
lona vinílica pvc, antichamas, visando atender as demandas da referida secretaria do município de Afonso 
Cláudio/ES.                                                                                                                              
AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O Município de Afonso Cláudio/ES, torna público, a busca de propostas adicionais, objetivando a 
Contratação Direta através de Dispensa de Licitação, com fulcro no § 3º do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

1 - Objeto da contratação: Aquisição de tendas 6x6 modelo pirâmide, com estrutura em aço 
galvanizado, com cobertura em lona vinílica pvc, antichamas, visando atender as demandas da 
referida secretaria do município de Afonso Cláudio/ES,
conforme especificação do objeto pretendido e condições mínimas contidas no Termo de Referência 
(anexo I). 

 

 
2 - O encaminhamento da proposta, conforme modelo (anexo II), poderá ser realizado por meio do 
sistema de protocolo digital disponível no site da prefeitura ou pelo e-mail: 
compras@afonsoclaudio.es.gov.br, até às 16h, do dia 27/03/2025. 
 
 
3 - Os interessados em participar da presente Contratação Direta deverão estar cientes das SANÇÕES 
por inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

 
 

Afonso Cláudio, 24 de março de 2025.  
 
 
 

 
Natália do Carmo Viana 
   Setor de Compras 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 
 PROCESSO: 4585/2025 
 
 Proposta Comercial Detalhada:  
 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA QUANT UNID. 
 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

 
VALOR 
TOTAL R$ 

       
    1       
TOTAL POR EXTENSO:   

 
Declaro para os devidos fins que (item 9.1 IN): 
I - Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - Enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
III - Tenho pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento, no caso de Dispensa Eletrônica; 
IV - Assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, como firmes 
e verdadeiras, no caso de Dispensa Eletrônica; 
V - Realizo o cumprimento das exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e  
VI - Cumpro todo o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.   

 
Local/data. 

Atenciosamente,   
 
 

Identificação da empresa 
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RUA PRESIDENTE WILLIAM DOS SANTOS BORGES, N° 52, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY ES, 
CEP : 29.350-000

DADOS DO ASSINANTE
NOME:

Ramon Ribeiro Pereira

RG: ÓRGÃO EXPEDITOR: CPF:

3568609 SPTC 157.777.717-42

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL:

brasileiro casado
CARGO:

Administrador
PROFISSÃO:

empresário
ENDEREÇO COMPLETO:

Presidente Willian dos Santos Borges, n 52, Presidente Kennedy-ES

DADOS PESSOA JURÍDICA LICITANTE
NOME EMPRESARIAL:

Maximus Comércio e Empreendimentos LTDA
CNPJ:

43.802.682/0001-69

ENDEREÇO COMPLETO:

Rua Presidente Willian Santos Borges nº 52, Presidente Kennedy ES CEP : 29.350-000

TELEFONE: E-MAIL

(28) 99945-9043 maximusempreendimento@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA LICITANTE
NOME DO BANCO:

Siccob sul

Nº DO BANCO: N º AGÊNCIA: Nº CONTA:

756 3003-1 160.723-5

TELEFONE:

28 99945-9043

AFONSO CLÁUDIO , 27 de Março de 2025.

157.777.717-423568609 SPTC



RUA PRESIDENTE WILLIAM DOS SANTOS BORGES, N° 52, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY ES, CEP : 29.350-000

PROPOSTA
Razão Social:Maximus Comércio e Empreendimentos LTDA
CNPJ: 43.802.682/0001-69
Endereço: Rua Presidente Willian Santos Borges nº 52, Presidente Kennedy ES
CEP : 29.350-000
Contato: (28) 99945-9043

E-mail: maximusempreendimento@gmail.com



RUA PRESIDENTE WILLIAM DOS SANTOS BORGES, N° 52, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY ES, CEP : 29.350-000

AFONSO CLÁUDIO- 27 DE MAR O DE 2025    



RUA PRESIDENTE WILLIAM DOS SANTOS BORGES, N° 52, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY ES, CEP : 29.350-000
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PROCESSO Nº 04585/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE TENDA 

Informo que há previsão de recursos financeiros para realização de tal despesa conforme 
previsão de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente.

Para a aquisição pretendida, indico a seguinte fonte de recursos:
170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Afonso Cláudio-ES, 10 de abril de 2025.

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT
Secretário Municipal de Finanças
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ESPIRITO SANTO 
27.165.562/0001-41
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000171/2025 - LIBERADA

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2025 0000943Ficha :

Valor : 21.600,0010/04/2025Data : 10/04/2025Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

04 - Administração

122 - Administração Geral

0014 - APOIO, ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Histórico : RESERVA PARA AQUISIÇÃO DE TENDAS. SC 75/2025. PROC. 4585/2025.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 21.600,00100.000,00 78.400,00

(vinte e um mil seiscentos  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Não Aplicável

Nº Processo : 0004585/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

S U B E L E M E N T O

44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 21.600,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Local/Data/Assinaturas

AFONSO CLAUDIO, 10 de abril de 2025

VANESSA LOPES DA SILVA REBULI
CONTADORA

CRC-ES-023476/O-1

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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Processo n° 4585/2025 

 

NOTA TÉCNICA JURÍDICA 

 

Tratam-se de autos do processo administrativo de iniciativa da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, solicitando a aquisição de tenda 6x6 para atender as demandas da 

Secretaria, conforme discriminado nos autos do processo.  

Analisando detidamente os autos, percebe-se que a fase preparatória vem sendo instruída de 

corretamente e de acordo com as disposições da Lei Federal 14.133/21 (art. 18). Foram 

colhidos orçamentos; realizado o check list para dispensa de licitação; autorização do chefe 

do executivo; aviso de contratação direta com sua respectiva publicação; escolha do 

vencedor; balizamento de preços do mercado; e informação orçamentária.  

Ato contínuo, vieram os autos à Procuradoria para análise e viabilidade de continuidade com 

o eventual certame, atentando-se somente e, tão somente, ao caráter de assessoramento 

jurídico.  

É uma breve síntese.  

Pois bem. Analisando previamente a fase preparatória, é possível verificar que há 

divergência nas informações acostados em Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, instrumentos imprescindíveis para descrever/definir o objeto pelo qual atenderá 

as necessidades e o interesse público envolvido. 

1 - Senão vejamos as informações contidas em Estudo Técnico Preliminar: 

a) Tópico 5  Levantamento de Mercado: inciso II  contratações similares feitas 

pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços [...] . 
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b) Tópico 7  A realização da contratação, 

através do sistema de registro de preços  

-se pela forma de contratação por meio de Registro de Preços 

. 

c) Tópico 10  Providências a serem adotadas: 

por meio de dispensa de licitação  

2 - Já em Termo de Referência, trouxe o seguintes informações: 

a) Descrição da solução como um todo: 

sistema de registro de preços,  

-se pela forma de contratação por meio de Registro de Preços 

 

b) Do Objeto: -se em 31/06/2025, 

contados a partir da data de publicação no termo de dispensa de licitação  

c) Forma e Critérios de Seleção do fornecedor: O fornecedor será selecionado por 

meio da realização de procedimento de dispensa de licitação [...].  

Diante do contexto apresentado, nota-se que há uma divergência entre as descrições previstas 

no Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, requisitos essenciais para o 

planejamento de determinado processo licitatório (art. 18, Lei Federal n. 14.133/2021). 

Obviamente que ambos institutos (Sistema de Registro de Preços e Dispensa) seguem ritos 

diferentes (art. 82 e art. 75 da Lei n. 14.133/21), o que prescinde a necessidade de melhor 

análise para que o procedimento transcorra da melhor transparência, em observância os 

princípios que rege a Lei de Licitações (art. 5º). 

Por todo o exposto, conclui-se pelo retorno dos autos à Secretaria solicitante para que avalie 

as considerações colacionados na presente nota e, se entender pertinente, promova as devidas 

diligências necessária para a correta instrução do procedimento, em observância à Instrução 

Normativa n. 009/2023 e Lei Federal n. 14.133/2021.  
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Embora haja a divulgação de aviso de contratação direta em sítio eletrônico oficial (fls. 71), 

com a especificação do objeto pretendido (art. 75, §3º da Lei Federal n. 14.133/21), esta por 

sua vez se encontra eivada de vícios, visto que não observou as normas gerais de licitação e 

contratações diretas da Administração Pública, infringindo em eventual princípio da 

competitividade dos interessados em participar do certame ou concorrer à contratação direta. 

Esta é a Nota Técnica Jurídica.  

 

Afonso Cláudio-ES, 10 de abril de 2025.  
 
 

Sebastião Wéliton Coutinho 

Procurador-Geral  









________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 1 

 

 

 

 

 

 

 



________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 2 

 

 



________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 3 

  

   

inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 
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Processo nº 4585/2025 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Assunto: Aquisição de Tendas 6x6 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

solicitando a contratação direta, por meio de dispensa, para a aquisição de tendas 6x6, visando 

atender as suas demandas.  

Em justificativa, a solicitante aduz o seguinte:   

A aquisição de uma tenda 6x6 se faz necessária para atender a essa demanda, 
garantindo um espaço protegido e adequado para a realização de eventos culturais, 
exposições, feiras, entre outros. A tenda proporcionará conforto e segurança para os 
participantes, além de resguardar equipamentos e materiais utilizados durante a 
realização dos eventos. 
A contratação do objeto dispensa para a aquisição da tenda é de extrema importância 
para garantir a continuidade das atividades da Secretaria de Cultura e Turismo, 
atendendo às necessidades da população e fomentando o turismo na região. Com a 
tenda, será possível ampliar a programação de eventos ao ar livre, proporcionando 
momentos de lazer e entretenimento para todos. 
 

Foi apresentado 03 (três) propostas de empresas, a fim de demonstrar os preços dos produtos 

praticados no mercado, conforme quadro comparativo de preços apresentados nos autos em fl. 

103. 

Às fls. 63/64, o Setor de Compras, realizou o Check List comum para todas as contratações 

diretas. 

Além disso, verificou os métodos adotados para a composição dos preços, bem como informou 

que foi realizada a divulgação do Aviso de Contratação Direta do sítio oficial do Município, o 

qual foi obtido novas propostas adicionais para compor o balizamento de preços (fl. 90).  

Por fim, justificou a escolha da empresa vencedora R.C Miranda  Toldos Vila Velha, para o 

fornecimento do referido produto/serviço, haja vista que esta apresentou o menor valor nos 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
_________________________________________________________________________________ 

Praça da Independência, 341, CEP. 29600-000  Afonso Cláudio  ES.  Tel. 27 3735.40000 

orçamentos, dentre os que foram colhidos, ressaltando, inclusive, que este é compatível com o 

valor de mercado praticado.  

Em Nota Técnica, esta Procuradoria advertiu a solicitante em relação aos erros materiais 

encontrados na elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, sendo 

posteriormente retificado. Embora já ter ocorrido a consequente publicação do Aviso de 

Contratação Direta, esta por sua vez não configurou em vício ao procedimento, visto que o teor 

da publicação discriminava de forma evidente o rito em que seria realizada determinada 

contratação, observando aos princípios da Administração Pública.  

É importante destacar que a Secretaria Municipal de Finanças certificou quanto à existência de 

reserva orçamentária para custear determinada despesa (fls. 110/112). 

Eis o breve relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, é importante trazer o entendimento do inciso XXI, art. 37, da Carta Republicana, 

vejamos:  

Art. 37. [...]  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesta linha de raciocínio, a Lei Federal nº 14.133/2021 que regulamenta o supracitado 

dispositivo constitucional, prevê as hipóteses de Contratação Direta pela Administração Pública 

sem a necessidade de prévia realização de procedimento licitatório. 

Analisando o requerimento em questão e a documentação que o instrui, entendo que estamos 

diante de hipótese de Contratação Direta pela Administração Pública, tendo em vista tratar-se 

de Dispensa de Licitação  prevista no artigo 75 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos Públicos), para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

Com escopo de corroborar o exposto acima, transcrevo  referido dispositivo legal: 
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Art. 75.  É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras. 

Não obstante, a doutrina é uníssona em asseverar que o art. 75 da Lei de Licitações apresenta 

um rol taxativo, dispensando a abertura de procedimento licitatório para compras de até 

R$62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

conforme estabelecido pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, tendo o administrador liberdade 

de escolher a licitação ou contratação direta. 

A Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação ampara-se no princípio da supremacia 

do interesse público, conjugado com os princípios da economicidade, celeridade, eficiência, a 

fim de evitar prejuízos com gastos de todo processo licitatório. Segundo leciona Marçal Justen 

Filho1: 

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto 
mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório quanto 
menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública. 
 

Pelo objeto requerido, segundo os orçamentos anexos, bem como pela prévia do valor do 

certame, constata-se estarmos diante de caso de dispensa de licitação, prevista no art.75, inciso 

II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Em análise aos orçamentos acostados, vislumbra-se que a proposta de menor preço foi 

apresentada pela empresa R.C Miranda  Toldos Vila Velha, no valor total de R$21.600,00 

(vinte e um mil e seiscentos reais), conforme Quadro Comparativo de Preços Simples (fl. 103).  

Salienta-se que a proposta apresentada não impede de a Administração Pública negociar um 

valor reduzido, com vistas a se buscar a melhor proposta possível. 

Ademais, registra-se a Administração Municipal deverá exigir da empresa contratada toda 

documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira, bem como cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88, nos termos do art. 62 

c/c art. 72, V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

                                                           
1  
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Consigna-se ainda, por cautela, que os quantitativos dos produtos são de inteira 

responsabilidade da Secretaria.  

Cabe ressaltar que, a Secretaria Municipal de Finanças informou que há previsão de recursos 

financeiros para a realização de determinada despesa (fls. 110/112).  

Por derradeiro, esclarece-se que a publicação do ato de dispensa de licitação deverá observar o 

prescrito no Artigo 72, parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei 

14.133/2021), bem como ainda, a celebração do instrumento contratual e a liquidação da 

despesa se atentar as disposições previstas no artigo 65 da Lei Federal n.º 4.320/1964. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opino pela continuidade do feito, Dispensa de 

Licitação ireta pela Administração Pública, com fulcro 

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.343/2024, 

devendo o mesmo observar todos os ditames previamente estabelecidos para sua concretização, 

bem como aqueles previstos no artigo 37 da Carta Magna, Lei Federal n.º 14.133/2021 e nas 

demais legislações pertinentes. 

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelo art. 62 c/c art. 72, 

V, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a publicidade do ato de dispensa de licitação 

deverá atender às prescrições do art. 72, parágrafo único do mesmo diploma legal. 

 

Este é o parecer, S.M.J. 

Afonso Cláudio/ES, 23 de abril de 2025. 

 

Sebastião Wéliton Coutinho 

Procurador-Geral  

OAB/ES 26.537 
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PROCESSO Nº: 4585/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
solicitando a contratação direta, por meio de dispensa, para a aquisição de tendas 6x6, 
visando atender as suas demandas.

Consta do processo a juntada de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 
Designação de Gestor e Fiscal de Contrato, Orçamentos, dotação orçamentária, entre 
outros.

Parecer jurídico opinando pela continuidade do procedimento licitatório por se tratar de
contratação direta, com base no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e c/c Decreto 
Federal nº 12.343/2024.

Assim sendo, DEFIRO o pedido, nos termos do parecer jurídico.

Encaminhe-se à interessada para que avalie a documentação necessária e exigida, conforme 
conclusão do parecer jurídico, nos termos do mesmo.

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação.

Afonso Cláudio/ES, em, 24 de abril de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito 













Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000348769

Identificação do Requerente: CNPJ N° 24.562.455/0001-69

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 25/02/2025, válida até 26/05/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 25/02/2025.

Autenticação eletrônica: 001D.C13D.1710.CF2F

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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 Dispensa de Licitação
N° 011/2025

Processo Nº 4585/2025
ID CIDADES:
2025.001E0700001.09.0011
Base Legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Empresa: R.C.Miranda - Toldos Vila Velha, inscrita 
no CNPJ sob o nº 24.562.455/0001-69.
Objeto: Aquisição de tendas 6x6 modelo pirâmide, 
com estrutura em aço galvanizado, com cobertura em 
lona vinílica pvc, antichamas, conforme solicitação 
n°075/2025 da referida secretaria.
Valor Total: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais).
Dotação Orçamentária:
15 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
1502.0412200141.002 - Apoio, Organização e 
Modernização Administrativa
44905200000 - Equipamento e Material Permanente
Ficha: 943
Fonte: 170400000000 - Transferências da União 
Referentes a Compensações
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais.
Afonso Cláudio, 25 de abril de 2025.

Paulo Henrique Falqueto da Silva
Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal

Protocolo 1540839

Adjudicação e/ou Homologação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 - 

WCOMPRAS ID Nº 359987
ID CIDADES Nº 2025.001E0700001.01.0002 - 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 28101/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a  Construção e Urbanização da Ponte 
Norte, no município de Afonso Cláudio/ES. 
Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites 
legais, principalmente as regras da Lei Federal Nº 
14.133/21, pela Lei Complementar Nº 123/2006 
e Decreto Municipal Nº 585/2023. ADJUDICO/
HOMOLOGO, o resultado da Concorrência em 
epígrafe em favor da vencedora, formada sob 
a forma de consórcio pelas empresas: Moprem 
Construtora LTDA (CNPJ nº 24.121.687/0001-81) 

01.809.437/0001-33), lote único 001 - no valor total 
global de R$ 3.949.000,00 (três milhões, novecentos 
e quarenta e nove mil reais).

Afonso Cláudio/ES, em 25 de abril de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES

Protocolo 1540941

Ata de Registro de Preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 - 

WCOMPRAS ID Nº 321577
ID CIDADES Nº 2024.001E0700001.02.0011

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 14332/2024

Órgão Gestor: Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Objeto: Registro de Preços de câmeras de segurança.
Validade: O prazo de vigência dessa Ata de Registro 
de Preços, bem como os preços nela registrados 
será até o dia 18/09/2025, com início, a contar do 
dia posterior à data de sua publicação no veículo 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado 
o preço ser vantajoso.

Afonso Cláudio/ES, em 25 de abril de 2025.
Luciano Roncetti Pimenta

Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES
Protocolo 1540599

Água Doce do Norte

Dispensa de Licitação

PROCESSO Nº 001747/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0056/2025

RATIFICAÇÃO
ID: 2025.002E0500001.09.0020

Brayon Nikolas Bretas, Secretário Municipal 
De Saúde, Estado de Espírito Santo, no uso das 
atribuições de seu cargo e com fundamento no Art. 
75, inciso VIII - da Lei Federal n.º 14.133/2021, e 
demais legislações aplicáveis.
RATIFICA a dispensa de licitação para aquisição 
de medicamento para a paciente MARIA 
MOREIRA CARDOSO, conforme decisão judicial 
nº 0001039-04.2015.8.08.0068 com fundamento 
no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
E autorizo o empenho em nome da empresa 
IMPERIUM MEDICAMENTOS LTDA, com CNPJ 
nº 49.699.998/0001-53, ganhador do item 01, 
totalizando R$304,20 (trezentos e quatro reais 
e vinte centavos), cujo pagamento far-se-á, de 
acordo com sua proposta de preço vencedora.
Água Doce do Norte, ES, 24 de abril de 2025.

BRAYON NIKOLAS BRETAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1540310


















